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DECRETO NO 4783 DE 30 DE JUNHO DE 2016

Drspõe soBRE I AsenruRa oe CnÉorro
Aprcronll SupleuennR No ORçAMENTo
oo MunrcÍpro pARA o ExencÍcro or 2016
r oÁ Ourms PRovroÊrucrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.333 de 20 de Abril de 2016, publicada

em 20 de Abril de 2016,

DËCRETA

AÊ. 10 - Fica abefto no Orçamento Geral do Município de Missal, para o exercício

de 2016, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 195.000100 (cento e noventa e cinco

mil reais) para suplementação do seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001. FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.00 Ll-2O32 - Patrulha Mecanizada
923 - 4490.52.00 - 944 - Equipamentos e Material Permanente Rg 195.000,00

AÉ. 20 - Para dar cobertura ao crédito abefto no artigo anterior, será utilizado o

Excesso de arrecadação do convênio com o MAPA da fonte 944, de acordo com o que

estabelecem os itens II, 5 1o do artigo 43 da Lei Federal 4.320164:

a) Excesso de Arrecadação:
o Fonte 944 - CEF - Mapa Conv. Fed. Aquisição de Máquinas e Equipamentos ... R$ 195,000,00

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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